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CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL SR e 

Oficio n°.03/2023/CLJR Matias Barbosa, 20 de margo de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Tendo em vista estar tramitando nesta Comissão a Proposição de Lei n°.05/2023 

que ““Revoga o artigo 48 da Lei 237 de 18 de novembro de 1985, que “ Dispõe sobre o 

Código de Obras e Edificações do Município de Matias Barbosa.” e visto ainda a 

complexidade e natureza das matérias exigirem estudo altamente técnico e acurado, esta 

Comissão, após deliberação na reunião ordinária do dia 20 de março de 2023 e 
embasando-se no Art. 59 do Regimento interno desta Casa, vem solicitar prorrogação de 

prazo para mais vinte dias a fim de que esta Comissão possa apreciar as referidas 

proposições. 

Atenciosamente, 

Leoâe?%(dámos 

Presidente da Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, 
Urbanismo e Cidadania 

Exmo. Sr. 
João Felipe dd Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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